
(Rodrigo Guarnieri Albino)

Altera a Lei 7.955/2012, que regula casos de vedação de nomeação

para cargos em comissão, para incluir outras hipóteses vedadas.

Art. 1º.  O art. 1º da Lei nº 7.955, de 12 de novembro de 2012, que

regula casos de vedação de nomeação para cargos em comissão,  passa a vigorar  com os

seguintes acréscimos:

“Art. 1º. (…)

(…)

(inciso) – os dirigentes estatutários de partido político;

(inciso) – os que participaram, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, de

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado à organização, estruturação

e realização de campanha eleitoral;

(inciso) – os que exerceram cargo em organização sindical;

(inciso) – os que firmaram contrato ou parceria, como fornecedor ou

comprador,  demandante  ou  ofertante,  de  bens  ou  serviços  de  qualquer  natureza,  com

quaisquer entidades ou órgãos da Administração Municipal, direta ou indireta, em período

inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação;

(inciso) – os que tenham ou possam ter qualquer forma de conflito de

interesse  com  quaisquer  entidades  ou  órgãos  da  Administração  Municipal,  direta  ou

indireta.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Atento ao elevado grau de comprometimento ético, com o intuito de

evitar mecanismos de barganha e troca de favores, e preocupado com a definição de critérios

que garantam um mínimo de competência  técnica  aos gestores,  busca-se com o presente

projeto  de  lei  impedir  nomeações  de  cargos  comissionados  pautadas  em  parâmetros

puramente políticos.
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Esta propositura baseia-se na Lei Federal no 13.303, de 30 de junho de

2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas estatais, e em seu art. 17, § 2o, veda a

indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria:

“I – de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou

a sociedade de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de

Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem

vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de

direção  e  assessoramento  superior  na  administração  pública,  de

dirigente estatutário de partido político e  de titular  de mandato no

Poder  Legislativo  de  qualquer  ente  da  federação,  ainda  que

licenciados do cargo;

II – de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como

participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho

vinculado  a  organização,  estruturação  e  realização  de  campanha

eleitoral;

III – de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV  –  de  pessoa  que  tenha  firmado  contrato  ou  parceria,  como

fornecedor  ou  comprador,  demandante  ou  ofertante,  de  bens  ou

serviços de qualquer natureza,  com a pessoa político-administrativa

controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista

ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três)

anos antes da data de nomeação;

V – de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de

interesse  com  a  pessoa  político-administrativa  controladora  da

empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria

empresa ou sociedade.”

Destaca-se  a  proibição  de  nomeação  de  Ministros  e  Secretários,

estaduais ou municipais, de dirigentes de partidos políticos e de pessoas que, nos últimos 36

(trinta e seis) meses, trabalharam em campanha eleitoral.

Assim como acontece com os requisitos de qualificação técnica, já se

pode ver mudanças decorrentes da nova legislação relacionada a essas vedações.  Em 27 de

dezembro de 2016, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) considerou ilegal a indicação,

pela Cemig, de Giles Azevedo, ex-assessor da então presidente Dilma Rousseff, ao Conselho
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de Administração da Light.  A recusa fundamentou-se no fato de que Giles participou do

comitê de campanha da ex-presidente nas eleições de 2014. 

Percebe-se, desse modo, que a legislação traz importantes avanços e

contribui para a valorização da moralidade, da ética e da credibilidade.

É  exatamente  o  que  se  objetiva  com  o  presente  projeto  de  lei,  a

vedação de indicação para os cargos comissionados pautadas em critérios exclusivamente

políticos, buscando, assim, a credibilidade e a moralização na administração pública.

Diante do exposto, solicito aos nobres Pares a aprovação deste projeto

de lei.

RODRIGO GUARNIERI ALBINO

Rodrigo Albino
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[Texto compilado – atualizado até a Lei no 9.485, de 03 de setembro de 2020]
*

LEI N.º 7.955, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

Regula casos de vedação de nomeação para cargos em comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o

que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de novembro de

2012, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica proibida a nomeação para cargo em comissão, declarado em lei de livre

nomeação e exoneração, no âmbito da Administração Direta, Indireta ou Fundacional do

Município de Jundiaí, das pessoas que estiverem incluídas nas seguintes hipóteses:

I – os agentes políticos que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da

Constituição Federal, da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, no

período remanescente e nos 4 (quatro) anos subsequentes ao término do mandato para o

qual tenham sido eleitos;

II – os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo

de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou

tenham sido diplomados, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da decisão;

III – os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 4 (quatro) anos após o

cumprimento da pena, pelos crimes:

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;

b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos

na lei que regula a falência;

c) contra o meio ambiente e a saúde pública;

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

* Esta compilação foi elaborada pela Câmara Municipal de Jundiaí com a finalidade de facilitar a
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui as leis publicadas na Imprensa Oficial
do Município.
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(Texto compilado da Lei no 7.955/2012 – pág. 3)

IX – os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão

profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 4

(quatro) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;

X – os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de

união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 4 (quatro) anos

após a decisão que reconhecer a fraude;

XI – os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo

ou judicial, pelo prazo de 4 (quatro) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido

suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;

XII – a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais

tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da

Justiça Eleitoral, pelo prazo de 4 (quatro) anos após a decisão;

XIII – os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou

que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo

administrativo disciplinar, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso III deste artigo não se aplica aos crimes

culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de

ação penal privada.

Art. 2o. Caberá à Secretaria Municipal de Recursos Humanos proceder à fiscalização dos

atos de nomeação em observância ao disposto nesta Lei, podendo requerer aos órgãos

competentes informações e documentos necessários ao atendimento das disposições desta

Lei.

Art. 3o. Em cumprimento ao disposto nesta Lei o ocupante de cargo em comissão deverá,

antes da posse e, anualmente até o dia 30 de janeiro de cada ano, firmar declaração por

escrito, onde conste não se encontrar inserido nas hipóteses tratadas no artigo 1o desta Lei.

Art. 4o. [Vetado].

MIGUEL HADDAD

Prefeito Municipal
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